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INDICAÇÃO N° 338/2025

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, 
se aprovado seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado o Calçamento e Saneamento 
da Rua Marcos Antônio Gomes dos Santos, Bairro Salgadão, 
neste município.

Justificativa: pela necessidade de se oferecer aos moradores da 
localidade condições dignas de transitar na referida rua, qual 
atualmente se encontra em estado precário prejudicando o trafego 
dos moradores e veículos, além de trazer benefícios para a 
população com a melhoria do fluxo diários.

Sala das Sessões da Câmara, em 24 de outubro de 2025.
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